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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Secão A da 14a Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO

AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP; 50080-800 - F:(81)
31810310

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março de dois mil e dezenove (2019), pelas
08h:45min, na sala de audiências da 14a Vara Cível da Capital, situada no Fórum do
Recife, Av. Dês. Guerra Barreto, S/N, Ilha do Leite, Complexo Joana Bezerra, Recife -
PE, onde presente se encontrava o Dr. Virgínio Marques Carneiro Leão, Juiz de Direito
da 14a Vara Cível da Capital, comigo assessora deste juízo, onde teve lugar a Audiência
do art. 357, V, do CPC/2015, nos autos da ação interposta por RODRIGO
GONÇALVES DE VASCONCELOS em face de SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, feito tombado sob o n" 0050379-
15.2017.8.17.2001. Feito o pregão, verifica-se a presença do Autor, acompanhado por
sua advogada, Dra. Soyanne Rodrigues de Medeiros OAB/PE 48328, bem como presente
a ré, por meio de seu proposto, Sr. Dayvson Ricardo Farias Branco, RG n° 7797065,
acompanhado do advogado, Dr. Rafael Câmara Albuquerque , OAB-PE 31893. Presente
também o perito médico Dr. Luiz Casa Nova CRM n°17761. Declarada aberta a
audiência, restou impossível a conciliação. Submetida à inspeção judicial a parte
suplicante, foi apresentado o laudo às partes que não manifestaram impugnação, nem
protestaram por novas provas. Fica designado o dia 12 de abril do corrente ano para
publicação do ato sentenciai, com expressa ciência de todos. Fica a suplicada intimada
e obrigada a cumprir com o depósito dos honorários periciais, conforme decisão anterior,
até a data de publicação acima indicada, devendo comprovar nos autos a pratica do ato.
Efetuado o depósito, independentemente de oualquer outro ato, expeça-se o competente
alvará para liberação dos honorários em/favor do perito nomeado. O prazo recursal terá
início a partir da referida data indepefloentemente de qualquer outro ato de intimação ou
publicação. Nada mais havendo, dícerro o presente termo que vai por todos assinado.
Eu, _ (Mariana Smethurst, digitei e subscrevi).

Virgínio Martmes Carneiro/Leão
Juiz de Direito

Autor:
Advogado:
Réu:
Ad vogado ://£(
Perito médico
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INFORMAÇÕES DA VÍTIMA E ser

Nome completo:

Vara:

Endereço completo-

L a u d o de V e r i f i c a ç ã o e q u a n t i f i c a ç ã o de Lesões Permanentes

Informações do acidente
Local do acidente

ll^Tlr C* l a) | l disfuriçõfi apenas

IV) Segundo o exame médico Ifgal, pode-se afirmar que o
quadro cínico cursa com:

Data do Acidente 10140 M^
temporária!

Avaliação
Já Há lesão MÍJ.I etiologia (origem causal) v_>j,i exclusiva
PK>nte decorrente de acidente pessoal cum veírulo auto
motor de via terrestre?

Sim CD Não

5ó prosseguir em caso de resposta afirmativo

II) Descrever o quadro clinico atval informando

a) qual (quais) regiâoíõe^) corooral(is) em.')ntra{m)-se

b) as alterações {disfunções} presentes no
fisico da Vitima, que s.ejam evoíutivu', e têmpora l mente
compatíveis com o quadro documentado nc primeiro
atendimento médico hospitalnr, consideundo se ds
medidas terapêuticas tomadas na fase agud^ do trauma.

^tUirm PYVO/1^l
fl

o \ v o oo
III) Há indicação de algum tratamento
prescrito, a ser prescrito), incluindo
reabilitação?

curso,
a^ de

•]

Sí- SIM,

mdtcada(s):

Sim

b) ifí/} cano anatómico e/ou 'uncionaJ definitivo
(sequelas)

Em Cct^o de dano anatómico e/o u funcional definitivo
informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas

" \ia fi>ico óít Vitim;

n TOO sê M
VJ hm virtude dd pvoluçSo dii lesão e/oj de tratamento,
faz-se necessário ^xame complt-men:ar?

a) H J Sim, ern que prazo:

£m < aso de rnQuodrarfíent.i ,KI optco "a" do item IV
ou ti? resposta afirmativa ao item Vfovor NÃO preencher

os dírr-dfí campoí abanão assinalados

VI) Segundo o previsto na Lei U 945 de 4 de junho de
20O9 lavor promover a quantificação da(s) lesào(ões)
permanenteís) que n3o seja(m) mas suvceptívei(ís) a

Jtratan?nto como sendo ap-adofd(s) de d)ano(s)
anatôi iico(s) t;/au funcionaKis} defini t ivo(s),
especidcando, segundo o anexo constante à lei

n.94b,'Q'J. o(s) segmento(-)} inrporalos) acometido(s) e
ainda segundo o [.revisto no -nsrrjtTiento legal, firmar a
suaHr.-.duaçao;

ito corporíit acometid:.

a) L J lotai (Uíno anatônvír, eu funcional permanente
que <.lmprometa a íntegra »o património fi*,ico e/ou
ment.d da vitimo

farclal Oano a-i-^c.turo e/uu funcional
p#mi'iente quf comprai. >*<.» apenai parte do
património físico u/ou menti,! /a vitima.
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INFORMAÇÕES DA VÍTIMA

b.I) F". J Parcial Completo (Dano anatómico r/ou .iMcsilo
funciona! permanente que comprometa de forma global

segmento Corporal da Vftlm t|

b.Il i/yi Parcial Incompleto (Cuno anatómico e/crj
funcionai permanente aue crimprometi apenas em
a um (ou mau de um) segmento cuipar.il ta Vítima)

b.2.1) informar o grau de Irvapjciddd:» definitiv i
vitima, segundo o previsto n,n alínea li, § 1« do ar-
da Lei 6.194/74 com redacão mtfoduíicla pelo
31 da Lei 11.945/2009, correlacionando O
ao seu respectivo dano, em rada le-gmento corp;j
acometido

Segmento
ArtatõmlcO Vlífiu» anu. nr.rr, n i-1 .-ii

KSftJUfc\?VO
a

2« lesão

10)4'- i 5X Lew

a^ a

í—í\ l

o •' 7S* intensa

'—J

D

10* iesid^al 25%levp l j

imensa

Obserwaclo H.tvt-ndo mai^ de quatro seqjelas permanentes a serem
quantificadas, especifique a respectiva graduação de acorde com os
critérios ao lado apresentados

realização ^o exame médico legal

I n f o r m a ç õ e s C o m p l e m e n t

atura do medico regista perito

Luiz •
Ortope<

CRMIPE 17761

a r e s

1-2
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